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Reconhece de Utilidade Pública a

Paróquia Nossa Senhora da
Gonceição no Município de Canindé
de São Francisco, Estado de
Sergipe e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNIC|PIO DE CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO, ESTADO DE
SERGIPE,

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a

seguinte Lei:

Art. 1o- Fica Reconhecida de Utilidade Pública a Paróquia Nossa Senhora

da Conceição do Município de Canindé de São Francisco, Estado de Sergipe.

Art. 20 - Revogando-se as disposições em contrário.

Aft. 3' Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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